
19ª Legislatura   -   Autógrafos   -   Livro  Nº  5  -   Fl.  Nº  180 

 

 
 

 
AUTÓGRAFO Nº 128/XIX 
PROJETO DE LEI Nº 135/2025, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2.025. 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE LOTEAMENTOS NA PLANTA DE VALORES 
GENÉRICOS DE TERRENOS, CONSTANTE DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.145, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2002, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.  
Projeto de Lei nº 135/2025, de autoria da Prefeita Municipal. 
 
 
 
 
 

                                 A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI                         DECRETA: 
 
 
  
 ART. 1°. Ficam incluídos os empreendimentos imobiliários 
Condomínio Residencial Colorado, Residencial Botânico e Chácaras de Recreio 
Paráiso na Planta de Valores Genéricos de Terrenos a que se refere o artigo 10 da Lei 
n° 4.145 de 27 de dezembro de 2002, e atualizado o valor para o padrão de construção 
dos imóveis pertencentes aos condomínios verticais e horizontais (loteamento fechado) 
no Município de Birigui, nos termos do Anexo I, devidamente compilado, parte 
integrante da presente Lei.  
 ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Câmara Municipal de Birigui, em dezoito de novembro de dois mil 
e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA,    EVERALDO ROQUE SANTELLI,                     
              PRESIDENTE     VICE-PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
              JOSÉ AVANÇO,                 EDSON DE ALMEIDA, 
              1º SECRETÁRIO.                                 2º SECRETÁRIO. 
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                                        VALOR DE CONDOMÍNIO 
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REGINALDO FERNANDO PEREIRA,    EVERALDO ROQUE SANTELLI,                     
              PRESIDENTE     VICE-PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
              JOSÉ AVANÇO,                 EDSON DE ALMEIDA, 
              1º SECRETÁRIO.                                 2º SECRETÁRIO. 
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